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DECRETO Nº 3098 DE 15 DE OUTUBRO DE 2004. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM 
' 

CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 1.678.669,77 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E 
SETENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E 
SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E 
SETE CENTAVOS), E DÁ OUTRAS 

A 

PROVIDENCIAS. 

O S ENHOR MILTON ARRUDA D E  PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
usando das atribuições que a Lei lhe confere e, 
CONSID ERANDO a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar 
no valor de R$ 1.678.669,77 (Um milhão, seiscentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e setenta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias\: 

01.00.00 
01.01.00 

319011.01-01.031.0001 .. 2.001 

02.00.00 
02.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.008 

339039.01-02.062.0003.2.006 

03.00.00 
03.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.016 

339039.01-04.122.0004.2.009 

339039.01-04.122.0004.2.012 

04.00.00 
04.01.00 

339039.01-04.123.0005.2.017 

05.00.00 
05.01.00 

339030.01-12.361.0008.2.030 

339039.o1-12.361.0008.2.030 

- CAMARA MUNICIPAL 
- Corpo Legislativo e Secretaria 
- Pessoal Civil 

- PROCURADORIA JUDICIAL 
- Judiciario 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços e Encargos 

- CHEFIA DO EXECUTIVO 
- Gabinete do Prefeito 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços e Encargos 
- Outros Serviços e Encargos 

-SECRETARIA MUNICIP. DE FINANÇAS 
- Administração 
- Outros Serviços e Encargos 

- SECRETARIA MUNICIP. DE EDUCAÇÃO 
- Ensino Fundamental 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços 

199.942,50 

772, 17 

1.000,00 

1.700,00 

12.782,20 

2.600,00 

10.000,00 

170.000,00 

50.000,00 

' 
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05.02.00 
319011.01-12.361.0010.2.036 

319013.01-09.271.0002.2.090 

339030.01-12.361.0010.2.035 

339039.01-12.361.0010.2.035 

05.03.00 

319011.01-12.365.0011.2.039 
319013.01-09.271.0002.2.038 

339030.01-12.365.0011.2.039 
339039.01-12.365.0011.2.039 

05.04.00 
319011.01-12.306.0012.2.042 
339030.01-12.306.0012.2.042 

06.00.00 
06.01.00 

3190 II .O I-13.392.0013.2.045 

07.00.00 
07.01.00 

319011.01-12.362.00 I 5.2.052 

339039.01-12.362.0015.2.052 

08.00.00 
08.0I .OO 

339039.01-12.364.0016.2.05 5 

09.00.00 
09.01.00 

339039.01-10.301.0017.2.060 
449052.01-10.301.0017.1.018 

09.02.00 
319011.01-10.304.0019.2.063 

319013.01-09.271.0002.2.062 

09.03.00 

339030.01-10.305 .0020.2.065 

339039.01-10.305.0020.2.065 

449052.01-10.305.0020.2.064 

-FUNDEF 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

-Ensino Infantil 
-Pessoal Civil 
-Obrigações Patronais 
-Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

-Merenda Escolar 
-Pessoal Civil 
-Material de Consumo 

- DEPARTAMENTO DE CULTURA 
-Cultura 
-Pessoal Civil 

- ESCOLA TÉCNICA 
-Escola Técnica de Arte Musical Santa Cecilia 
-Pessoal Civil 
- Outros Serviços e Encargos 

- DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR 
-Ensino Superior 
- Outros Serviços e Encargos 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
-Unidade de Avaliação e Controle 
-Outros Serviços e Encargos 
- Equipamento e Material Pe1111anente 

- Coord.Prog.Saúde e Vigilância Sanitaria 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

- POA-AIDS 
-Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 
-Equipamento e Material Permanente 

391.040,00 

29.480,00 
28.000,00 
94.000,00 

200.000,00 
29.000,00 
10.000,00 
38.400,00 

17.000,00 
156.220,00 

I .180,46 

2.259,00 

1.000,00 

39.000,00 

32.000,00 
48.164,00 

43.697,23 

480,00 

11.000,00 

I I.443,08 

989,00 
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10.00.00 
10.01.00 

319013.01-09.271.0002.2.071 
339030.01-08.244.0023.2.070 
339039.01-08.244.0023.2.070 

10.02.00 

319013.01-09.271.0002.2.093 

11.00.00 
11.01.00 

319011.01-15.121.0024.2.076 

319013.01-09.271.0002.2.078 

12.00.00 
12.01.00 

449051.01-15.452.0026.1.030 

13.00.00 
13.01.00 

319011.01-27.812.0028.2.085 

14.00.00 
14.01.00 

319011.01-20.601.0029.2.088 

319013.01-09.271.0002.2.087 

- DEPTO DA CRIANÇA ADOL. E FAMILIA 
- Assistência Social 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

- Fundo Social de Solidariedade 
- Obrigações Patronais 

- SECRETARIA DE VIACAO E OBRAS P. 
- Divisão Técnica de Planejamento 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNI CIP AIS 
- Diretoria de Serviços Municipais 
- Obras e Instalações 

- DEPTO DE ESPORTE E LAZER 
- Esportes e Lazer 
- Pessoal Civil 

- DEPTO DE MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Meio Ambiente 
- Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 

�<:>��I.., .......................................................... . 

9.941,84 
2.000,00 
2.634,43 

401,30 

6.764,30 

1.462,26 

5.000,00 

14.316,00 

2.500,00 

500,00 
=====--

-- -- -

R$1.678.669,77 

Art. 2º - O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes das seguintes 
anulações de verbas: 

01.00.00 
01.01.00 

319013.01-01.031.0002.2.002 
339030.01-01.031.0001.2.001 
339039.01-01.031.0001.2.001 
449051.01-01.031.0001.1.001 
449052.01-01.031.0001.2.004 

- CAMARA MUNICIPAL 
- Corpo Legislativo e Secretaria 
- Obrigações Patronais 
- Material de Consumo 
- Outros serviços e Encargos 
- Obras e Instalações 
-Equipamento e Material Permanente 

• 

1.000,00 
75.287,50 
70.000,00 
12.000,00 
41.655,00 
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02.00.00 
02.01.00 

449052.01-02.062.0003 .2.007 

03.00.00 
03.01.00 

319016.01-04.122.0004.2.009 

339030.01-04.122.0004.2.011 
339043.01-04.123.0006.2.102 
449052.01-04.122.0004.1.005 
449052.01-04.122.0004.1.006 

449052.01-04.122.0004.2.01 o 

04.00.00 
04.01.00 

339035.01-04.123.0006.2.017 

05.00.00 
05.01.00 

319011.01-12.361.0008.2.030 

319013.01-09.271.0002.2.029 

339039.01.12.361.0009.2.032 

449051.01-12.361.0008.1.008 

999999.01-99.999.9999.9.999 

05.02.00 

319013.01-09.271.0002.2.034 

449051.01-12.361.0010.1.010 
999999.01-99.999.9999.9.999 

05.03.00 

999999.01-99.999.9999.9.999 

06.00.00 
06.01.00 

319013.01-09.271.0002 .. 2.044 

07.00.00 
07.01.00 

449052.01-.12.362.0015.1.015 
319016.01-12.362.0015.2.052 

- PROCURADOR! JUDICIAL 
- Judiciario 
- Equipamento e Material Permanente 

- CHEFIA DO EXECUTIVO 
-Gabinete do Prefeito 
-Pessoal Civil 
-Material de Consumo 
- Subvenções Sociais 
-Equipamento e Material Per111anente 
- Equipamento e Material Permanente 
- Equipamento e Material Permanente 

- SECRETARIA MINICIP.DE FINANÇAS 
- Administração 
- Outros Serviços e Encargos 

- SECRETARIA MUNICIP. DE EDUCAÇÃO 
- Ensino Fundamental 
-Pessoal Civil 
-Obrigações Patronais 
- Outros Serviços e Encargos 
- Obras e Instalações 
-Reserva de Contingência 

-FUNDEF 
-Obrigações Patronais 
- Obras e Instalações 
-Reserva de Contingência 

- Ensino Infantil 
- Reserva de Contingência 

- DEPARTAMENTO DE CULTURA 
- Cultura 
- Obrigações Patronais 

- ESCOLA TÉCNICA 
- Escola Técnica de Arte Musical Santa Cecilia 
- Equipamento e Material Permanente 
-Pessoal Civil 

1.772,17 

1.000,00 

700,00 
7.000,00 
1.818,20 
1.564,00 

5.000,00 

10.000,00 

412.000,00 

29.000,00 

20.000,00 

72.000,00 

178.400,00 

5.500,00 

175.000,00 
221.040,00 

100.200,00 

1.180,46 

2.259,00 
1.000,00 
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08.00.00 
08.01.00 

339043.01-12.364.0016.2.056 
449051.01-12.364.0016.1.017 

09.00.00 
09.01.00 

339030.01-10.301.0017 .2.060 

339043.01-10.302.0018.2.061 

449051.01-10.301.0017.1.019 

449052.01-10.301.0017.1.018 

999999.01-99.999.9999.9.999 

09.02.00 

319016.01-10.304.0019.2.063 

319013.01-09.271.0002.2.062 

339030.01-10.304.0019.2.063 

09.03.00 

449052.01-10.305 .0020.2.064 

10.00.00 
10.01.00 

319016.01-08.244.0023.2.070 

449051.01-08.244.0023.1.025 

11.00.00 
11.01.00 

319016.01-15.121.0024.2.076 
339030.01-15.121.0024.2.076 

339039.01-15.121.0024.2.076 

449052.01-15.121.0024.2.077 

12.00.00 
12.01.00 

449051.01-15.452.0026.1.038 

13.00.00 
13.01.00 

339030.01-27 .812.0028.2.085 
449051.01-27 .812.0028.1.055 

- DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR 
-Ensino Superior 
- Subvenções Sociais 
- Obras e Instalações 

- SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE 
-Unidade de Av�liação e Controle 
-Material de Consumo 
- Subvenções Sociais 
- Obras e Instalações 
- Equipamento e Material Pennanente 
- Reserva de Contingência 

-Coordenação Progr. Saúde Vigilância Sanitaria 
-Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais 
-Material de Consumo 

- POA-AIDS 
- Equipamento e Material Permanente 

- DEPTO DA CRIANÇA ADOL. E FAMILIA 
- Assistência Social 
-Pessoal Civil 
- Obras e Instalações 

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS P. 
-Divisão Técnica de Planejamento 
- Pessoal Civil 
- Material de Consumo 
-Outros Servi_ços e Encargos 
- Equipamento e Material Permanente 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
-Diretoria dos Serviços Municipais 
- Obras e Instalações 

- DEPTO DE ESPORTES E LAZER 
-Esportes e Lazer 
- Material de Consumo 
- Obras e Instalações 

•, 

10.000,00 
29.000,00 

37.689,00 

32.697,23 
2.900,88 

28.004, 12 

4.743,08 

22.000,00 

2.000,00 
480,00 

12.075,00 

10.343,14 
4.634,43 

3.000,00 
1.079,00 

2.462,56 

1.685,00 

5.000,00 

4.000,00 
2.000,00 

.,_, 
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449051.01-27.812.0028.1.058 
449051.01-27.812.0028.1.059 
449052.01-27 .812.0028.2.086 

14.00.00 
14.01.00 

339030.01-20.601.0029.2.088 

339039.01-20.601.0029.2.088 

- Obras e Instalações 
- Obras e Instalações 
-Equipamento e Material Permanente 

- DEPTO DE MEIO AMBIENTE 
- Divisão Técnica de Meio Ambiente 
- Material de Consumo 
- Outros Serviços e Encargos 

5.760,00 
2.740,00 
5.000,00 

500,00 

2.500,00 
-

TOTAL................................................................. R$1.678.669, 77 
• 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 06 de Agosto de 2004. 

· e Paula Eduardo 
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Divisão de Expedi te e Secretaria, n :data SUíl a. 

j_ · /l(/\,9C · CWJ� , 
A'.gna d í\parec1élo odrig es Ga eia 

A nte d Serviço . unicip 1 resp.p/Divisão 


